
 

Pedido de Informações nº 05/2023   

Tupandi, 13 de março de 2023 

 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Bruno Junges 

 

Os vereadores abaixo subscritos, vêm por meio deste PEDIDO DE INFORMAÇÃO, na forma do 

art. 113 §3º, X do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tupandi apresentar e 

solicitar as seguintes informações ao Poder Executivo: 

- A escolha das soberanas da 9ª MAIFEST e 1º ExpoTupandi aconteceu no dia 22 de outubro de 

2022. Este evento foi integralmente custeado pelo Município. Todavia, não se tem a informação da 

despesa advinda com a cerimônia, que custeou dentre outros a realização de coquetéis, sonorização, 

palco, iluminação, sonorização, ornamentação, cerimonial e preparação das candidatas, trajes 

oficiais e trajes das soberanas, requerendo a prestação de contas com empenhos, contratos 

administrativos, licitações, notas fiscais, faturas, recebidos e demais documentos pertinentes ao 

evento festivo, sendo que a grande parte do aqui requerido não se encontra no sistema Licitacon. 

 

Matheus Klassmann                     Bruna S. Junges                 Jairo Henrique Kunzler 

Secretário                      Presidente                         Vice Presidente 

  

Claudia R. K. Franzen                  Alceu José Schneider 

Vereador         Vereador 

 

Lucas Rambo                                 Dalvan Reuse Rech 

Vereador                          Vereador 

 

Nédio Luis Wames                 Marco Antonio Brand 

Vereador                                     Vereador 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

O presente pedido de informações deixa expresso que ao Poder Legislativo cumpre as funções de 

fiscalização e controle da Administração. A Constituição Federal prevê, expressamente: 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio 

dos Tribunais de Contas, dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 

Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

 

  O dever de prestar contas deriva do art. 70 da CF/88, quando há recursos públicos 

envolvidos, e sua fiscalização é máxime do art. 29, XI do mesmo diploma, sendo inato ao Vereador 

saber onde os valores públicos são aplicados e com qual finalidade.  

 

Tupandi, 13 de março de 2023 
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